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RESOLUÇÃO CREMESE Nº 05/2014 

Reajusta o salário dos 
Cargos em Comissão 
do Conselho Regional 
de Medicina do Estado 
de Sergipe.  

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
publicada em 1º de outubro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, 
de 19 de julho de 1958, publicado em 25 de julho de 1958, alterações 
subsequentes e, 

  CONSIDERANDO o decidido na Reunião Extraordinária de 08 de 
maio de 2014; 

CONSIDERANDO o decidido na Reunião de Diretoria do dia 
09/06/2014; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico 36/2014. 
 
 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o anexo I da Resolução 04/2014, aplicando um reajuste de 
7% (sete por cento) sobre a remuneração dos cargos em comissão passando 
a tabela a vigorar com o seguinte valor: CC1 – R$ 4.693,02 

Art. 3º. Esta resolução tem efeitos retroativos à 1º de março de 2014. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 5º. Dê ciência, cumpra-se e após, publique-se. 

 

Aracaju, 11 de julho de 2014 
 
 
 

Conselheira Rosa Amélia Andrade Dantas 
Presidente – CREMESE 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 

 

Considerando o teor do Parecer 36/2014 que sugere o acréscimo 

de artigo fazendo menção sobre igual reajuste aos servidores comissionados 

a ser estabelecido em normatização própria, à vista de somente ter 

contemplado reajuste aos comissionados para o vale alimentação, pena de 

ofensa ao princípio da isonomia. 

Considerando que a dito parecer bem como os percentuais foram 

devidamente homologados na Reunião Extraordinária de 08/05/2014. 

Tendo em vista o decidido em Reunião de Diretoria do dia 

09/06/2014.Torna-se imperiosa a necessidade que se reajustar a tabela 

salarial dos cargos em comissão deste CREMESE, onde a Diretoria entendeu 

como desnecessário que se submetesse novamente a referida norma a 

deliberação do Plenário. 

 

Aracaju(SE) 11  de julho de 2014. 

 
 
 

Conselheiro José Marques de Oliveira Neto 
1º Secretário - CREMESE 

 


